Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 62/2009

“Dispõe sobre a responsabilidade do descarte adequado dos resíduos sólidos de Construções e Demolições, conhecidos como 'entulhos de construção', criando o Banco de Materiais de Construção e Demolições para atender famílias carentes e dá outras providências.”
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